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Após verificação dos erros e omissões apresentados por um dos concorrentes, constatou-se 

que não existem os erros e omissões enumerados pelo mesmo. Assim, não existe Lista de Erros 

e Omissões aprovada, sendo a Lista de Quantidades actual é a mesma que foi lançada a 

concurso. 

 

Mais se informa que o prazo para apresentação das propostas foi prorrogado até ao dia 22 de 

Junho de 2009. 

 


